
LEI N°. 3.903, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2005.

REVOGA  A  LEI  MUNICIPAL  Nº.  2.665,  DE  26  DE 
DEZEMBRO  DE  1994,  QUE  ESTABELECE  ÁREA 
ESPECIAL  DE  ESTACIONAMENTO  EM  FRENTE  ÀS 
FARMÁCIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

de atribuições conferidas pelo Artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Município:

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 2.665, de 26 de Dezembro de 1994, que Estabelece 

Área Especial de Estacionamento em Frente as Farmácias e dá Outras Providências.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM/RS, 09 DE NOVEMBRO DE 2005.

ELOI JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

        

       Registre-se e publique-se.
                   Data supra.

             ELÍDIO SCARANTO
Secretário Municipal da Administração
       
         


